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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Üebel, 437 – Centro – Westfália/ RS




CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

Lei nº 419, de 02 de dezembro de 2005

autoriza o poder executivo a REPASSAR UMA SUBVENÇÃO DE R$ 600,00 à agam – associação gaúcha de apoio aos trinta novos municípios e dá outras providências.

 
 

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


                       Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar uma subvenção de R$ 600,00 (seiscentos reais) à AGAM – Associação Gaúcha de Apoio aos Trinta Novos Municípios, CNPJ nº 04.473.651/0001-50, com sede na av. Borges de Medeiros, 907/ Sala 72 no centro em Porto Alegre - RS.



           Parágrafo Único. O recurso de que trata o “caput” deste artigo, destina-se ao pagamento parcial das despesas de encerramento das atividades da Associação.  

                           Art. 2º A entidade beneficiada deverá prestar contas do repasse em até 90 dias, junto ao Setor de Prestação de Contas da Prefeitura, mediante a comprovação do registro de encerramento de suas atividades. 



                Art. 3º Para atender as despesas decorrentes desta Lei é o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial, com a classificação e indicação de recursos conforme previsto na Lei 4320/64. 


                            Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente as da Lei 62 de 23 de julho de 2001.

Gabinete do Prefeito Municipal de Westfália, 02 de dezembro de 2005.







Alcido Lindemann







Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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